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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 316 /2017                                de 04 de abril de 2017.

              “Elege Mesa Diretora do CBH-BS para o biênio de 2017-2019”

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembleia pública ordinária no dia 04 de abril de 2017 e considerando que, 

- o mandato dos atuais dirigentes do CBH-BS se encerrará no dia 31 de março de 2013 e que a nova mesa diretora deverá ser eleita, conforme estabelecido no Artigo 31, Parágrafos  1º e 2º;

- o plenário decidiu, em votação, que o cargo de Presidente será ocupado por um representante do segmento dos municípios, o cargo de Vice-Presidente será ocupado por um representante do segmento da Sociedade Civil e o cargo de Secretário Executivo será ocupado por um representante do segmento do Estado;

- cada segmento em separado, escolheu o seu representante para ocupar o cargo definido pelo plenário para  a Diretoria do CBH-BS;

- as indicações apresentadas pelos três segmentos para compor a Diretoria do CBH-BS, o Comitê, 

DELIBERA:

Artigo 1º- Fica homologado o resultado da eleição  realizada na 45ª  Reunião  Ordinária do dia 04 de abril de 2017, da nova Mesa Diretora do CBH-BS, para o mandato de 01 de abril de 2017 a 31 de março de 2019,   conforme estabelece o artigo 31 e os parágrafos 1° e 2° do Estatuto, cujo resultado foi o seguinte:

Para o cargo de Presidente, representando o segmento dos Municípios, foi eleito o Senhor  Luiz Maurício P. Carvalho, Prefeito Municipal de Peruibe.
Para o cargo de Vice-Presidente, representando o segmento da Sociedade Civil, foi  eleita a  Senhora Adriana Florentino de Souza da Universidade Católica de Santos - UNISANTOS        

Para o cargo de Secretário Executivo, representando o segmento do Estado, foi eleito   o   Senhor  Fernando Luiz Cordeiro,  do DAEE – Departamento de Águas e Energia Elétrica.
Artigo 2º - Os eleitos nesta 45ª Reunião Ordinária do CBH-BS,  por meio  desta deliberação, serão considerados automaticamente empossados e em pleno uso de suas atribuições como dirigentes do CBH-BS, no dia 01 de abril de 2017, para um mandato de dois anos;

Artigo 3° - Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
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